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JUNTA DE FREGUESIA DE AGUALVA

Aviso n.º 1419/2005 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, e em cumprimento da
deliberação da Junta de Freguesia tomada em suas reuniões de 28 de
Outubro de 2004 e 9 de Novembro de 2004, torna-se público que,
ao abrigo da alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 218/98, de 17 de Julho, foram celebradas, pelo prazo de seis
meses, as renovações dos contratos a termo certo referentes a José
do Nascimento Félix, assistente administrativo, a João Paulo Pe-
reira Valente, fiel de mercados e feiras, e Paulo Alexandre Andrade
Pais, motorista de transportes colectivos de passageiros, com iní-
cio a 1 de Dezembro de 2004, 7 de Dezembro de 2004 e 2 de
Janeiro de 2005, respectivamente.

27 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Luís Fernando
da Trindade Roberto.

JUNTA DE FREGUESIA DA BURACA

Aviso n.º 1420/2005 (2.ª série) — AP.  — Renovação de con-
trato a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, por deliberação da Junta de Freguesia da Buraca de 27 de Ja-
neiro de 2005, foram renovados os seguintes contratos dos traba-
lhadores a termo certo:

José Júlio da Silva Ferreira — com a categoria de jardineiro, esca-
lão 1, índice 142, a que corresponde o vencimento de 450,34 eu-
ros, por mais 12 meses, com início a 2 de Fevereiro de 2005.

Manuel Pereira Gomes — com a categoria de jardineiro, escalão 1,
índice 142, a que corresponde o vencimento de 450,34 euros,
por mais 12 meses, com início a 2 de Fevereiro de 2005.

Pedro Oliveira Guedes Rua — com a categoria de jardineiro, esca-
lão 1, índice 142, a que corresponde o vencimento de 450,34 eu-
ros, por mais 12 meses, com início a 2 de Fevereiro de 2005.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Janeiro de 2005. — O Presidente da Junta, Jaime Pereira
Garcia.

JUNTA DE FREGUESIA DE CALDAS DE VIZELA
(SÃO MIGUEL)

Aviso n.º 1421/2005 (2.ª série) — AP.  — Frederico Alves da
Silva Maia, presidente da Junta de Freguesia de Caldas de Vizela
(São Miguel):

Torna público, para efeitos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto-
-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, que a lista de antiguidade dos
funcionários desta autarquia, reportada a 31 de Dezembro de 2004,
se encontra afixada no respectivo local de trabalho. (Isento de
visto do Tribunal de Contas.)

O Presidente da Junta, Frederico Alves da Silva Maia.

JUNTA DE FREGUESIA DE CORVAL

Aviso n.º 1422/2005 (2.ª série) — AP.  — Contrato de tra-
balho a termo certo. — Para os devidos efeitos se torna público
que, por deliberação da Junta de Freguesia na sua reunião de 2 de
Janeiro de 2005, dando cumprimento ao disposto nos artigos 18.º
e seguintes do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, apli-
cado à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, foram renovados os contratos de trabalho a termo certo,
por mais seis meses, com Francisco José Pires e Belisa Maria
Ramalho Feijão, com início a 1 de Fevereiro de 2005.

27 de Fevereiro de 2005. — O Presidente da Junta, Inácio
Rodrigues Gaspar.




